
36.  IMPLANTE DE ELETRODOS E/OU GERADOR PARA ESTIMULAÇÃO 

MEDULAR  

1. Cobertura obrigatória para pacientes adultos com síndrome de dor 

crônica de origem neuropática quando haja relatório médico e 

fisioterápico atestando ausência de melhora da dor, ou redução inferior a 

50% no escore VAS, com tratamento medicamentoso e fisioterápico 

realizado continuamente por um  mínimo de 6 meses.  

 


